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1. OBJETIVO  

 

Estabelecer padronização para os registros de amostras dos pacientes na planilha de 
registro de amostra. 

 

2. MATERIAL  

 

• Computador com acesso à internet; 

• Planilha da AT; 

• Caneta esferografica azul; 

• Caneta para retroprojetor. 

 

3.  DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS  

 

Registrar a amostra do paciente no Registro de Amostra de Pacientes na planilha da 
Agência Transfusional, seguindo a Portaria nº 158, de 4 de fevereiro de 2016. 

 

3.1 Dados do registro obrigatório da amostra 

• Número da amostra: A numeração será referente ao local de armazenamento na 
estante de tubo; 

• Data e horário da coleta da amostra; 

• Responsável pela coleta;  

• Validade da amostra: Segundo Portaria Nº 158, de 4 de fevereiro de 2016, Art. 175, 
as amostras para pré-transfusionais amostra terão validade de 72 horas;                  

• Prontuário do paciente; 

• Nome do paciente: Deve conter o nome completo do paciente, sem abreviações; 

• ABO/RhD – Prova Direta e Prova Reversa: Para os testes com reações positivas usar a 
titulação por cruzes (1+, 2+, 3+, 4+) de acordo com o grau de reatividade ou em caso 
de dupla população (DP), quando o paciente fez uso de CH diferente do seu grupo 
ABO. 

• ABO/RhD:  Resultado da classificação do paciente. Os resultados devem seguir o 
padrão estabelecido na tabela abaixo: 
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Tabela 1 - Padrão para liberação da classificação ABO/RhD. 

A Positivo A Positivo 

A Negativo A Negativo 

B Positivo B Positivo 

B Negativo B Negativo 

AB Positivo AB Positivo 

AB Negativo AB Negativo 

O Positivo O Positivo 

O Negativo O Negativo 

ABO Indeterminado Indeterminado 

RH Indeterminado Indeterminado 

Fonte: próprio autor. 

 

• D Fraco: Deverá ser feito o teste de D Fraco em todo pacientes com Rh Negativo; Para 
os testes com reações positivas usar a titulação por traços ou cruzes (Traços, 1+, 2+, 
3+, 4+) de acordo com o grau de reatividade e para testes negativos (Negativo); 

• Pesquisa de Identificação de Anticorpos Irregulares (PAI I, PAI II E Diª): Para os testes 
com reações positivas usar a titulação por traços ou cruzes (Traços, 1+, 2+, 3+, 4+) de 
acordo com o grau de reatividade e para testes negativos (Negativo); 

• Teste da Antiglobulina Direto (TAD): Deverá ser feito o TAD em menores de 4 meses, 
em reações trasfusionais e em casos de incompatibilidades entre doador e receptor; 
Para os testes com reações positivas usar a titulação por traços ou cruzes (Traços, 1+, 
2+, 3+, 4+) de acordo com o grau de reatividade e para testes negativos (Negativo); 

• Auto Controle (AC): Deverá ser feito em casos de reações trasfusionais e em 
incompatibilidade entre doador e receptor; Para os testes com reações positivas usar 
a titulação por traços ou cruzes (Traços, 1+, 2+, 3+, 4+) de acordo com o grau de 
reatividade e para testes negativos (Negativo); 

• Responsável pelo exame; 

• Responsável técnico. 
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